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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Tambaú, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tambaú poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tambau.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA N.º 14.555, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

“CONCEDE  FÉR IAS  AOS
S E R V I D O R E S  Q U E
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  17/10/2023,  férias

regulamentares aos servidores públicos municipais abaixo
relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias Concedidos

Carlos Cesar
Rodrigues Costa

Técnico de
Enfermagem

13/01/2022 a
12/01/2023

15 dias

Juliano Steter
Martins

Motorista 06/07/2022 a
05/07/2023

30 dias

Julio César Donizetti
Devechi

Ajudante Geral 19/07/2019 a
18/07/2020

15 dias

Roseli Ribeiro da
Silva

Auxiliar de
Contabilidade

04/06/2021 a
03/06/2022

15 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 17 de outubro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 17
de outubro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.556, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.
CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE  LICENÇA  PRÊMIO  POR

ASSIDUIDADE EM PECÚNIA A SERVIDOR.
DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito

Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando os termos do expediente protocolado sob
nº 4906/2023, de 29/09/2023.

Considerando  os  termos  do  Parecer  Técnico  Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
03/10/2023.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,
abaixo relacionado, a conversão de licença prêmio a que
têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de
Conversão

Eduardo Donizetti
Domingues

Escriturário 01/04/2014 a
31/03/2019

2º
parc.
3º
parc.

50
dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 17 de outubro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 17
de outubro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Terceiro Setor
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Consoante  fls.  precedentes,  com  o  “exame  e

aprovação da Procuradoria  Jurídica”  a  Comissão  de
Seleção  de  Chamamento  Público  para  formalização  de
parcerias  com Organizações  da Sociedade Civil  declinou
como  credenciada  do  certame  realizado  na  modalidade
CHAMAMENTO  PÚBLICO  N.º  05/2023 ,  a  OSC
“Associação de Proteção à Maternidade, à Infância e
à Família de Tambaú - APMIFT”, e eu, Leonardo Teixeira
Spiga  Real,  Prefeito  Municipal,  HOMOLOGO  o  presente
processo,  nos termos em que se encontram, bem como
ADJUDICO  o  objeto  à  mesma  OSC,  no  valor  de  R$
48.522,77 (quarenta e oito mil, quinhentos e vinte e dois
reais,  setenta e sete centavos),  conforme constantes no
instrumento convocatório do processo em tela, nos termos
do artigo 27, parágrafo 4º, da Lei Federal n.º 13.019/2014.

Tambaú, 17 de Outubro de 2023
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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